
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 01
ESTADO DO PARANÁ

IVfarmeleiro, I I de novembro de 2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurldica

Encamintra-se para a análise do artigo 38 da Lei n" 8.666193, os autos de Inexigibilidade de Licitação
n" 04712022 -Processo Administrativo no 24212022, que tempor objeto acontratação de empresas com

profrssionais do ramo veterinário paru rcalizar exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro,
conforme Lei Municipal no 1.889 de 09/12/2011, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura
e Abastecimento credenciados no Chamamento Público no 00512022 - Processo Administrativo no 15612022 -

LIC, como segue:

LUCIANO BADILUK - VETERINARIO, inscrita no CNPJ n' 20.97 6.943/000 I -6 1 :

t

a

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e ftnanças, informam a

existência de previsão derecursos de ordem financeira e orçamentáriapara cumprir as obrigações decorrentes

da aquisição, indicando a Dotação Orçamentária no:

Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa FonteConta

427 10.01 20.6Q6 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0

0440 10.02 20.608 0020 2.050 3.3.90.39.99.99.00

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a Comissão
adotou a krexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de Contas.

Segue apenso o processo de Chamamento Priblico n'00512022.

Cordialmente,

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 221Q912022

16,00 240,000,0001
l¡

15.000 Unid

Exame cle tuberculose e exame cle brucelose em bovinos
(subsídio de 50Yo, conforme prevê a Lei Municipal
188912011, de 09ll2l20ll), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(ArnarjJrçleinr.pr.sov.lrrl licitocao02@rrarrueleirc.pr.gov.þ-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, ll denovembro de2022

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentarios para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 1lllll2022

02
h

a

24212022Número do processo/Ano:
Data do Processo tUtý2022

Inexieibilidade no 04712022, vinculacla ao Chamamento PÚrblico n'00512022Modalidade:
Objeto do processo: Contratação de empresas com profissionais do ramo veterinádo para realizar

exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei
Municipal no 1.889 de 09lL2l20ll, atendendo as necessidades do

f)epartamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no Chamamento
Público n'Q0512022 - Processo Administrativo no 15612022 - LIC,

Valor Máximo Estimado: R$ 240.

Salclo

Orcamentário
Conta Órgão/Unidade Funcional Programática

Elemento de
Despesa

Fonte

0 319,039,83427 10.01 20.606 0Q27 2.049 3 .3.90.39 .99.99.00
3.3.90.39.99,99.00 0 33,222,50440 10.02 20.608 0020 2.0s0

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

Waldir utz
'x^ ¿^.

Contador
CRC/PR 071,1521C.8

Junior

0 - Recursos Ordinários

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000



MUNrcípro DE MARMELETRo
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ESTADo oo pnReNÁ

Marmeleiro, II denovembro de2022,

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos ftnanceiros para assegurar o

pagamento do processo de Inexigibilidade no 04712022 - Processo Administrativo no 24212022, cujo
objeto é a contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário paru realizar exames de

Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 0911212011,

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultula e Abastecimento credenciados no

Clramamento Público n' 00512022 - Processo Adrnini no 15612022 - LlC, solicitada pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, será efetuado através da

Dotação Orçamentária indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

03
t)

CNPJ: 76,205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofáh¡unçlsißLB.Lgov,lrlJiqitaeils02G)lI:iuuç!-eim,p-re8y$¡'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h55, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo n" 24212022-LIC, de Licitação namodalidade Inexigibilidade n'04712022.

Marmeleiro, 11 de novembro de2022.

@reÊ¡urø C,funtciøal da cl,hrutaløro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000I-0I

Av. Macali, 255 - Caixa Posøl 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

'Ll-ucas Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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do Cl,hwnoløiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.ó6510001 -0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,22 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 24212022
Inexigibilidade n.o 047 /2022

Parecer n.' 55412022-CPL

I - Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de empresas para prestação de serviços veterinários na realização de exames de
brucelose e tuberculose.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

II - Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obtas, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Dìstrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos príncípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiêncìa e, também, ao seguinte:
(. .)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de lícitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiJìcação
técnica e econômica indispensáveis à garantía do cumprimento das
obrigações ".

A Lei n." 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
noilnas e procedimentos para a rcalização de licitagões e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação. _

Ø
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@rafritura ?'\,funøiøal da d,hnno/øro
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Estado do paraná ' cNpJ i6.2o5.66sloool-ol
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionrária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como reglaarealização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 005/2022 para que empresas
pudessem estar fazendo credenciamento, para a realizaçáo de exames, consultas especializadas e

demais procedimentos, sendo o prazo para credenciamento entre o período de 05 de setembro de
2022 a 29 de setembro de 2022. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de
serviço podem se inscrever a qualquer tempo, isso está expresso no preâmbulo do Edital, item 1.2.

III - ConclusÍlo

Tendo em vista que a empresa Luciano Badiluk - Veterinário apresentou a documentação
no processo de chamamento público e que foi considerada habilitada pela Comissão Permanente
de Licitações, conclui-se pela legalidade das contratações, ao teor do disposto no artigo 25 daLei
n.'8.666/93.

É o parecer

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADO OO PNNAN,Á,
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Marmeleiro,23 de novembro de2022'

Parecer Controle lntemo n.' 310 12022

Trata-se de Processo Licitatório de n' 24212022, na modalidade krexigibilidade no 04712022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário para tealizar exames de

Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 091121201 1, atendendo

as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no Chamamento Público n'

00512022 - Processo Administrativo no 15612022 - LIC.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data,

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à

realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a

legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal

procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federaln" 8.666193 excepciona, em seus artigos 24 e25, aregra de prévia licitação,

ora em razáo de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela particularidade

do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora quando houver

inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art. 25, dalei Federal 8.666193,

que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n" 00512022 para que os

prestadores dos presentes serviços pudessem fazer o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela empresa LUCIANO
BADILUK - VETERINARIO, inscrita no CNPJ no 20.976.94310001-61, que encontra-se de acordo

com o as exigências do art. 27 daLei de Licitações, as quais foram consideradas habilitadas pela Comissão

Permanente de Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer,

0
/1

4*¡.cc."^ç-tL-^,--^
Luciana AnSr

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E-mail: licìtacao(4)rnarnreleirn.pr'. eov.br / licìtacao02fâmarr¡rcleiro.pr. gov. br - Telefone: (46) 3 525-8 107 / I 105



MUNrcíplo DE MARMELEIRO OB
ESTADO IO PRN¡,NIÁ
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TERM6 DE RATIFtc¡,ÇÃo DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo N" 04712022
pROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓnIO N" 242 I 2022

Vinculado ao Chamamento Público no 00512022

Pelo presente Termo , frca ratificado o Parecer n' 55412022, elaborado pelo Procurador

Jurídico do Município, nos termos em que opina pela contrataçáo, mediante Inexigibilidade de

Licitação fundamentada no artigo 25 daLei 8666193, através das empresas:

o LUCIANO BADILUK - VETERINARIO, inscrita no CNPJ n" 20.976.94310001-ól;

A contratação acima deve ser concrelizada nos tennos da elaboração efetuada pela Comissão

Permanente de Licitação norneada pela Portaria n" 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue:

a LUCIANO BADILUK - VETERINARIO, inscrita no CNPJ n" 20.97 6.943i0001 -61 :

Valor
Unitárlo

Valor TotalUnld. Descrição / ProcedlmentoItem Quant.

240,000,0016,00Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50%, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 0911212011), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

01 15.000

;

Piazot 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

Objeto: ContfaJação de empresas com profissionais do ramo veterinário parc realizar exames de

Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, confonne Lei Municipal no 1.889 de09ll2l20ll,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no

Chamamento Público n' 00512022 - Processo Administrativo n' 15612022 - LlC.

Marmeleiro,23 de novembro de2022.

air Pilati
to de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E¡¡ail: licì-t-¿tç¡tç@-t¡a-trn-elç-irtr.pl-gilv,,bt.l,.l.iq-itaç¡l¡l-02(g)tttal:t-r:plç-ip 
p-l:.gç-v,-t'l - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105
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ESTÄDO D0 PÄRÄNÀ CNP,| 76.20s.6ó5l0001-01

Av.Mocali, 255 - Çx,Postalz+ - Fone lFax (+ø) gSzS-8100 - CEp 8s6ts-000 - MARMELEIRO - pR

PORTARIA NO 6.864, DE 22D8, SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFErro Do uun¡rcfpro DE MARMELETRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Evefton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;
lV- Membro: Lídiane Helena Haracymíw, Matrfcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo único, Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitagäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos-'. i'
ticitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; .. ".",.;.,r'l' l,'",i.l ¡.,

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo l¡cit?_tp,lfgi.,i:;'i ' ''

Art.30A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, ve.ÿ3$,a$
recondução da totalidade de seus membros.

Ý*
,|s]'Ø'

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo se;á"--'',
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.0p"6; d.ë'43í..
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo.

ww-w. marmeleÍro. pr, gov.br:
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Publicado no DOE de Edição no 1321, de 22 de setembro de 2022

10
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EST,TDO DO P,{MN,T CNP,| i6,205,ó6sloool"ol

Ay.Macali, 255 - cx,postal24 - tone ltax (+ø) gszs-8100 - cEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR

Art. 5rl Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 10

de outubro de2021,

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro,22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

"..:.,.-'
' ...,".1

,^, )i ,,,.1-iì '
1,.,.-- ..-_.,,--,,rr.

" 
^ tti\.1$t

'¡. .l -

1,ý.,

\Mw w, marmeleÍro.pr. gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ETETNÔNICO
wruNlcÍplo DE MARMELEIRo - pnnnNÁ
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QUINTA.FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2022 ANO: Vl nplçÃo No: 1361- 14 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

3,70 '185,00Cral
scoFra U 24nna horaspa ta pacidade mfnimaa e

larga.Boca uGrad ado de comrosca vedaçãoTampalitros50 Un35

3.61Valor Tota

P DE EXECUç E lA: da assinatura da ata d registro de Preços até novembro dee

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022'

de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT¡F¡CAçÃO DE lNExlclBlLlDADE DE LICITAçÃO N" 04712022 PROCESSo

ADM¡N|STRATIVO LICITÂTóR|O No 242t2o22Vtnculado ao chamamento Públlco n'00512022

pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 55412022, elaborado pelo Procurador Jurfdico do Município, nos termos

". 
qü" opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através

das empresas:

" LUCIANO BADILUK - VETERINARIO, inscrita no cNPJ n" 20.976,943/0001-61;

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

nomeada pela Portaria n" 6.864 de 22 d
. ¡-UCIANO BADILUK. VETERINARIO

e setembro de 2022, como segue:
inscrita no CNPJ n" 20.976.943/0001-61

Prazo:12(doze ) meses a contar da data da a S inatura do contrato

Objeto: Contratação de empresas com profission ais do ramo veterinário Para realizar exames de Brucelose e Tuberculose

em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal n' 1.889 de 09112t2011, atendendo as necessidade do Departamento de

Agricultura e Abastecimento credenciados no Chamamento Público no 00512022 - Processo Administrativo n" 15612022 -

Ltc.

Marmeleiro, 23 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

S

S

TERMo DE RATtFtcAÇÃo DE tNExtctBtLtDADE DE LlclTAçAo N" 04812022 PRocEsso
ADMIN|STRATIVO LtCtTÂTÓRtO No 244t2o22Vincutado ao chamamento Público n'00912022

pelo presente Termo, fica ratificado o parecer no 55512022, elaborado pelo.Procurador Jurídico do Município, nos termos

em que opina pela contrataçäo, mediante tnexi!iuitiaade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93' através

da empresa
. MONTAGNA SERVIç OS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n'41.903.26710001'76;
. MAURICE DEYMANN VEITIA PO NC E inscrita no CNPJ n" 48.536.439/0001-60;
. GEM GESTÃO DE EMPRESAS M Éorc¡s LTDA, inscrita no CNPJ n'46.162'865/0001-55;
. K. S. L. SERVIçOS MÉDlCoS LTDA, inscrita no CNPJ n 48.546,081/0001-56;
. AVTVE GESTÃO DE SERVIçOS M Éolcos LTDA, inscrita no CNPJ n' 33.458.00310001 -22.

A contratação acim deve ser concretizada nos termos da ela boraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

nomeada pela Portaria n" 6.864 de22de setembro de2022, como segue

Valor
Total

Valor
UnltárloItem Quant. Unld Descrlção / Procedlmento

16,00 240.000,0015.000 Unid.
Exame de e exame de brucelose em bovinos
prevê a Lei Municipal 1889/201 1 , de 09t12t2011 ), incluindo transporte para realizaçâo

do exame.
0l

. MONTAGNA S MÉDICOS inscrita no CNPJ n" 41.903.26710001-76

1

"--1
ilcPli Brasil
:¿'P

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão lcP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22Oo'2 do Art' loe de 24.08.01 da lcP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httþ://www.marmelelro.or'Rov brl no llnk Dlárlo Oflclal'

Valor
Total

Valor ,;
.Unltárlo j

Item

Página 8

Inlcio
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Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do Objeto*

Mural de Licitaçöes MuniciPais

Vlnculado ao Chamamento Priblíco no 00512022^ Processo Admln¡strat¡vo no

LS!ý2OZZ- LIC, Conhatação cle etnpresas com profisslonals do ramo veterlnárlo

para rcallzar examcs dc Brucelose e Tuberculose cm gado bovino lcltclro,

confornte Lei Municipal no 1.889 de 0911212017, atendendo as necessldades do

Þ
TCEPR

,_1 ..L, 13
b

Voltðr

M*

Dotaçäo Orçamentárla* 1001206060027204933903999990

Preço máxlmo/Referência de preço' 240,000,00

R$*

Þata Publicação Termo ratlflcação 241il12022

Data de Lånçamento do Edital

Dðta da Abertura das Propostas 
[:_-_""-. ":j

Há ltens excluslvos para EPP/ME?

Há cota de partlclpacão parô EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EPP/ME?

Há prioridade para aquisiçõcs de microempresas regionâi5 ou locais?

CPF! 8148028931 G)SSU!)

percentual de paftlcrpaÇão: 
| 
ôö 

1

Datô(ãnftramen-i . l

Entldade Executora

Àno*

No licltação/dlspensa/inexlglbllldade*

Modalldade*
'-' ,"/.t't.

Número edital/processo*

2022

47

Processo Inexiglbllldade

24212022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Institu¡ção Financelra

contrato de Ërnpréstltno

tÌtr

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPFÿMunlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1t1


